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PR(rcESSO N': 2018.fi10.6M.9352-Chamada Pública
l' Semestre de 2019.

PRITIEIRO TERMO ADITTVO AO

CONTRATO N' 00I/2018 que celebram o

ESTADO DE GOIÁS por meio do Conselho

Escolar Colegio Estadual Profu Liodósia Serra

Ramos e a empresa Cooperativa Mista dos

Agricultores Familiares de Aragoiânia -

Coopermafa, para os fins que especifica, sob

as condições a seguir descritas:

O ESTADO IIE GOIÁS, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR
COLÉGIO ESTADUAL PR0F.. LIoDÓSIA SERRA RAMoS/CNPJ N..
00.6ó1.912l(m144, pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o)
hesidente Cláudia Maria Ricardo Bastos, brasileira(o), residente e domiciliada(o) nesta
Cidade, Rua: Presidente Kennedy, Qd: 21, Lt: 14- Centro, inscrita(o) no RG sob o n'
2805865 , e no CPF sob o no 520.354.331-34, doravante denominada CONTRATANTE e a
Empresa Cooperativa llÍista dos Agricultores Familiares de Aragoiânia, pessoa jurídica de
direito privado, com seus alos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em Av. Pedro
Ludovico Texeira esq, c/ AlÍiedo Nasser no 1243 Centro - Aragoiânia - CEP: 75.360-000,
inscrito no CNPJ sob n." 18.294.12810001-70, lnscrição Estadual n' 106999800, doravante
denominada apenas CONTRÂTADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de
conformidade com a [Êi 8 666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei
Federal n" 11.947109, Resolução CD/FNDE n'38i09 e Lei Federal I1.326/06 e alterações. O
Contreto n'.ffi1/2018, conforme Edital CHAMADA PÚBLICA n.'ü)1/2019 do Conselho
Escolar Colégio Estadual Prof." Liodósia Serra Ramos, processo n.'2018.0000.6M9352
mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas

CLÁUSTILA PRIMEIRA - DO OBJETO
X

Constitui objeto do pÍesente Primeiro Termo Aditivo o acÍéscimo ní§

compÍas de gêneros alimentícios paÍa a Merenda Escolar "MOTIVO: O pedido justifica uma

vez que a Chamada Publica foi realizada com base na clientela do 2" semestre de 2018 e nesse

ano temos um aumento na clientela T.I.M.F.", pÍua âtender ao Conselho Escolar Colegio
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Estadual ProP. Liodósia Serra Ramos, correspondente 7o/o (Trezentos e vinte e cinco reais e

cinquenta centavos) do valor do contrato, com fundamento no artigo ó5, § l', da Lei Federal

n" 8.6ó,6193.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ALTf,RAÇÕES

I - Cláusula Terceira -

A Cláusula Terceira do Contrato original passa a ter a seguinte redação:

Fica acrescido ao contrato o valor de RS 76312 (Setecentos e sessenta e três reais e ünte e

dois centavos), conforme planilha abaixo:

Discriminaçâo dos sen'iços contratados nestc Termo Adilivo

II - Cláusula Quarta :

A classificação desta despesa dar-se-á da seguinte forma:

Clessificeçâo Orçamentária: 2019 -22O2.12.W.1 0'l 9.209't.03.í09 - FNDE

Naturezâ: 3.3.9039.40

Fonte:109-FNDE

rq-

\

Item Descrição Quantidade Valor Unitrírio R$ Valor Total R$

I Abacate 40 5,03 201,20

2 Abacaxi 40 4 40 176,00

) Limão 24 4,52 108,48

4 Mamão tbrmosa 30 3,72 11ó,60

§ Tomate 47.9 3,36 160,94

Valor Total 763,22
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo

O presente Instrumento deverá ser publicado, poÍ extrato, na lmprensa Oflrcial,

dentro de 20 (vinte) dies, a contar da dah de sua assinatura, correndo as despesas poÍ conta

da CONTRATANTE.

CLÁUST]LA QT]ARTA - DA RATIFICAÇÃo

Em decorrência do acréscimo do quantitativo contratado, o valor indicado na

Cláusula Terceira fica acrescido de R$ 76322 (Setecentos e sessenta e três reais e vinte e dois

centavos)

As demais cláusulas do Contrato Inaugural pennanecem inalteradas.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o pÍesente Primeiro Termo

Aditivo, em 03 (três) vias, de igual teor e form4 para todos os fins de direito, depois de lido e

conferido, na presença de duas testemunhas que também o assinam.

CONSELEO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL PROF" LIODÓSIA

SERRA RAMOS, em Guapó, aos 15 dias do mês de maio de 2019

Pelo Contratante:

Pelo Contratânte:

ú
dnMwisNcado&silA§

Cláudia Maria Ricardo Bastos
Diretora

Portaria no 3064/2018Presidente do C

Pela Contratada:
lá.6.

e:

Coo
Presrdenk"

Cooperetiva Mista dos A res Familiares de Aragoiânia

rq-

\Testemunhas

@/
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EXTR^ATO DE TERMO ADIT]VO'CHAMADA PÚBLICA

Aditivo de Contrato n"001i2018 que enlÍe si celebram a Unidade Escolar: Centro de Ensino
em Periodo Integral Prof". Liodósia Serra Ramos, por meio do Conselho Escolar Colégio
Estadual Prof." Liodósia Serra Ramos e a Coopêrâtivâ Mistâ dos Agricultores Familiares
de Aragoiânia - Coopermafa. CNPJ n': 18.294.128/0ffi1-70. PROCESSO n':
20f 8{XXXb049352. OBJD,TO: Fomecimento de gêneros alimenticios para a merenda
escolar. VALOR: R§ 7ó3,22 (Setecentos e s€ssenta e três reais e vinte e dois centavos).
VIGÊNCIA: I (hum) mês e 15 (Quinze) dias, contados a partiÍ da data da assinatura. DATA
Df, ASSINATTIRA: l5/052019. PARTICIPES: Conselho Escolar Colegio Estadual Prof."
Liodósia Serra Ramos e Cooperativa Mista dos Agricultores Familiares de Aragoiânia -
Ccopermafa.

Cláudia Maria Ricardo Bastos
Presidente do Conselho Escolar

C I i rdit Moia Ncndo Butts
Diretora

Portaria no 30gl/2019
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